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GABINETE 

 

 

PORTARIA Nº 044, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

                                                                                                        Dispõe sobre a exoneração do Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor WEBERTH LIMA SANTOS. 

 
 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1° -   Exonerar a pedido o senhor WEBERTH LIMA SANTOS, portador do CPF nº ***.363.123-**, do cargo de provimento comissionado 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, sendo revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE FEVEREIRO DE 2024, 222º DA 
INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

 

 

 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 022.1/2023 

O Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA, 

com sede na Rua Urbano Rocha, N° 140, Centro, Governador Edison Lobão – MA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.597.627/0001-34, neste ato representado pelo 

secretário, Sr. Fabrício dos Santos Silva, portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-37, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2023, Processo Administrativo n.º 036/2023, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

RAZÃO SOCIAL: AMS CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ: 23.529.976/0001-51 

ENDEREÇO: RUA 21, N° 20, PARQUE DO BURITI, CEP: 65.916-455, IMPERATRIZ – MA. 

TELEFONE: (98) 98178-8805 E-MAIL: lucilene.almeidaadv@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

CPF: 981.146.892-34 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de manutenção e reforma 

geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, para atender às necessidades do município de Governador Edison Lobão – MA, 
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 022/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Serviços de manutenção e reforma geral da 

estrutura civil de prédios e logradouros públicos 

do Município de Governador Edison Lobão/MA.  

Serviço 01 R$ 2.300.000,00  R$ 2.300.000,00 

TOTAL:  R$ 2.300.000,00  

Valor total do registro R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais). 

2.2 Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor 

as partes declaram ter pleno conhecimento: 
a) Edital Pregão Eletrônico nº 022/2023; 

b) Projeto Básico; 

c) Proposta de Preços; 

2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como     anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)  

3.1 O órgão gerenciador será o Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita na pessoa do Sr. Fabricio dos Santos Silva ou pessoa indicada pelo 

mesmo.  

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 

3.2.1 Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita; 

3.2.2 Secretaria Municipal de Saúde;  

3.2.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

3.3.4 Secretaria Municipal de Educação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão/MA, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, Decreto nº 7.892, de 2013 e no Decreto 

Municipal nº 044/2021. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto municipal nº 44/2021, art. 12, §3º, não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão. 
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4.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.8 Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 5.  VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir  da data de seu assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos   valores de mercado observará a classificação original. 

6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.6.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.6.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.8.2não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.8.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.8.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.9 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.8.1, 6.8.2, 6.8.3 e 6.8.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.10.1 por razão de interesse público; ou 

6.10.2 a pedido do fornecedor. 

 7. DAS PENALIDADE 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para 

o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador Edison Lobão /MA, 29 de fevereiro de 2024. 

 

____________________________________________ 
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FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

____________________________________________ 

AMS CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ: 23.529.976/0001-51 

LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

CPF: 981.146.892-34 

FORNECEDOR REGISTRADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2023; PREGÃO ELETRONICO N° 024/2023. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO SOB 

CNPJ N° 06.077.947/0001-87. CONTRATADA: R P ALENCAR COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ: 35.005.433/0001-14,OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE VIDROS E ACESSÓRIOS DE MONTAGEM PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 

DETALHAMENTOS FIXADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 

DE DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 400.254,00 (QUATROCENTOS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS),  

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 2024. ÓRGÃO: FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES. UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0402.6085.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB, 12.361.0404.2071.0000 - MANUTENÇÃO DA 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO-VAAT NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO BASE LEGAL: 

FUNDAMENTADO NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/21, ALTERADA PELO DECRETO Nº 10.922/21, E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

APLICÁVEIS; E, SUPLETIVAMENTE, PELOS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 

PRIVADO. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ - MA. DATA DA ASSINATURA: 20 DE FEVEREIRO DE 2024 DENISE PETUBA DE 

MORAES CPF N° 467.***.***-91 RONILDO PINHEIRO ALENCAR, CPF N.º 619.***.***-37. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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